
Excelentíssimo Senhor Representante do Ministério Público da Paraíba na 

Comarca de Areia/PB - Dr. Newton da Silva Chagas. 

 

 

 

 

 

 

 

Nós, Vereadores do Município de Areia/PB, eleitos para o 

mandato legislativo no período de 2017/2020, podendo ser encontrados na 

Câmara Municipal de Areia, na Rua Dr. Cunha Lima, s/n, Centro da cidade 

de Areia/PB, abaixo subscritos, vem a presença de Vossa Excelência, com a 

devida vênia, apresentar Notícia Crime e requerer providências em face do 

Prefeito JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE, que pode ser 

encontrado na Praça Três de Maio, s/n, Sede da Prefeitura Municipal, pelos 

fatos e argumentos que passam a expor: 

 

1. O Prefeito João Francisco Batista de Albuquerque foi eleito e 

empossado para o mandato no período de 2017/2020, prometendo 

cumprir a Constituição Federal, a Lei Orgânica do município e as demais 

normas que regem a administração pública; 

 

2. Os vereadores abaixo subscritos, no dever de fiscalizar as ações e atos 

administrativos da gestão identificaram inconsistências nas prestações de 

contas do município que indicam sonegação/desvio de receitas públicas, 

possivelmente para benefício próprio e/ou de familiares e terceiros; 

 

3. No Exercício Financeiro de 2012, o município de Areia apresentou 

uma arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e 

Imóveis - ITBI - da ordem de R$ 83.749,03 (oitenta e três mil, setecentos e 

quarenta e nove reais e três centavos), conforme consta no Processo TC n.º 

05.503/13 e Print Screen abaixo, disponível no Site www.tce.pb.gov.br.       
 



 
 

4. No Exercício Financeiro de 2013, o município de Areia apresentou 

uma arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e 

Imóveis - ITBI - da ordem de R$ 124.030,29 (cento e vinte e quatro mil, trinta 

reais e vinte e nove centavos), conforme consta no Processo TC n.º 

04.651/14 e Print Screen abaixo, disponível no Site www.tce.pb.gov.br. 
 

 

 

http://www.tce.pb.gov.br/


5. No Exercício Financeiro de 2014, o município de Areia apresentou 

uma arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e 

Imóveis - ITBI - da ordem de R$ 90.964,54 (noventa mil, novecentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme consta 

no Processo TC n.º 04.604/15 e Print Screen abaixo, disponível no Site 

www.tce.pb.gov.br. 
 

 

 
 

6. No Exercício Financeiro de 2015, o município de Areia apresentou 

uma arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e 

Imóveis - ITBI - da ordem de R$ 115.128,40 (cento e quinze mil, cento e 

vinte e oito reais e quarenta centavos), conforme consta no Processo TC n.º 

04.604/15 e Print Screen abaixo, disponível no Site www.tce.pb.gov.br. 
 

 

http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/


7. No Exercício Financeiro de 2016, o município de Areia apresentou 

uma arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e 

Imóveis - ITBI - da ordem de R$ 32.206,40 (trinta e dois mil, duzentos e seis 

reais e quarenta centavos), conforme consta no Processo TC n.º 05.385/17 

e Print Screen abaixo, disponível no Site www.tce.pb.gov.br. 
 

 
 

8. No Exercício Financeiro de 2017, sob a gestão do Prefeito João 

Francisco Batista de Albuquerque, o município de Areia apresentou uma 

arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e Imóveis - 

ITBI - da ordem de R$ 0,00 (zero, vírgula zero zero), conforme informação 

constante no Processo TC n.º 06.072/18 e Print Screen abaixo, disponível 

no Site Oficial www.tce.pb.gov.br. 
 

 

http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/


9. A receita “zerada”, representa dizer que no município de Areia 

nenhum negócio de compra e venda de bens imóveis foi efetivado no ano 

de 2017, o que é praticamente impossível; 

 

10. Esse fato chamou a atenção dos Vereadores, tendo em vista 

que o prefeito é o Tabelião Titular da Comarca (está afastado para o 

exercício do cargo de prefeito), mas o Cartório de Registro de Bens Imóveis 

tem como Tabelião Substituta a própria genitora do mesmo e outros 

familiares; 

 

11. Os Vereadores, estupefatos com a descoberta, chegaram a 

pensar em um erro da contabilidade, uma falha na escrituração das taxas e 

impostos, mas o aprofundamento da fiscalização só demonstrou mais 

irregularidades na gestão, com sérios prejuízos ao erário; 

 

12. Na sequência da fiscalização, foi detectado que no Exercício 

Financeiro de 2018, o município de Areia também apresentou uma 

arrecadação de receitas de Imposto Sobre Transmissão de Bens e Imóveis - 

ITBI - da ordem de R$ 0,00 (zero, vírgula zero zero), conforme informação 

do próprio prefeito João Francisco e constante no Processo TC n.º 

06.204/19 e Print Screen abaixo, disponível no Site Oficial 

www.tce.pb.gov.br. 
 

 

http://www.tce.pb.gov.br/


13. Ainda, incrédulos com os fatos apurados, os Vereadores 

buscaram o Balanço Orçamentário – Orçamentos Fiscal e da seguridade 

Social – Exercícios 2017 e 2018, assinados pelo prefeito e o Contador 

Neuzomar de Sousa Silva, CRC/PB 2667, para confirmar a 

sonegação/desvio de taxas e impostos, conforme Print Screen abaixo, 

disponível no Site Oficial www.tce.pb.gov.br. 
 

Exercício 2017 

 

Exercício 2018 

 

http://www.tce.pb.gov.br/


14. Dessa forma, Excelência, não existe a menor dúvida de que o 

município de Areia deixou de arrecadar receitas do ITBI da ordem de R$ 

178.431,46 (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um reais e 

quarenta e seis centavos), levando-se em consideração a média de 

arrecadação dos últimos 05 (cinco) anos; 

 

15. A constatação é gravíssima e merece atenção especial do 

MPPB, representado no município de Areia por Vossa Excelência, que 

sempre se comportou com sensibilidade, zelo e competência no trato das 

atribuições do Ministério Público de zelar pelo patrimônio público; 

 

16. O Prefeito de Areia está descumprindo o que dispõe a Lei 

Federal n.º 8.429/92, no seu art. 9º, In Verbis: 
 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial 
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, 
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente: 
 

   X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração 
a que esteja obrigado; 
 

   XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 
 

   XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei. 

 

17. O prefeito de Areia está auferindo vantagem patrimonial 

indevida em razão do exercício do cargo, em face da omissão rendas do 

acervo patrimonial, omitindo ato de ofício que a arrecadação do ITBI, 

podendo está usando em seu proveito, de familiares e/ou terceiros as 

verbas públicas; 

 

18. O Prefeito de Areia também está descumprindo o que dispõe 

a Lei Federal n.º 8.429/92, no seu art. 10, In Verbis: 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que 
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 
desta lei, e notadamente: 



   I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação 
ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

   II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

   X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público; 

   XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente; 

19. O prefeito de Areia está causando lesão ao erário em face de 

ação/omissão que enseja perda patrimonial e desvio de taxas e impostos 

em razão do exercício do cargo, podendo está usando em seu proveito, de 

familiares e/ou terceiros essas verbas públicas; 

 

20. Nesse diapasão, o prefeito de Areia também está infringindo o 

art. 11, da Lei Federal n.º 8.429/92, In Verbis:  
 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, 
e lealdade às instituições, e notadamente: 
 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência; 
 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
 

21. Nessa esteira, o prefeito de Areia também descumpre o art. 11, 

pois atenta contra os princípios da administração pública ao praticar ação 

ou omissão, violando os deveres de honestidade e legalidade, devendo ser 

denunciado pelas improbidades administrativas de conformidade com o 

art. 12, da Lei Federal n.º 8.429/92; 

 

22. O prefeito João Francisco descumpre, ainda, o disposto no 

Decreto Lei n.º 201/67, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 

independente do pronunciamento da Câmara Municipal,  
 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, 
sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 
pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 



I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em 
proveito próprio ou alheio; 
 
Il - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de 
bens, rendas ou serviços públicos; 
 
Ill - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas; 
 
§1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os 
dos itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os 
demais, com a pena de detenção, de três meses a três anos. 
 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste 
artigo, acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco 
anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de 
nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao 
patrimônio público ou particular. 

 

23. Os fatos narrados acima caracterizam uma suposta 

apropriação de rendas públicas e/ou desvio em proveito próprio ou alheio, 

podendo está participando desses crimes, juntamente com o prefeito, o 

Tabelião em exercício no 1º Cartório, a Diretora de Tributos Municipais, 

prima do prefeito e outros que possam ter participado dessa 

omissão/desvio de taxas e impostos do ITBI nos anos de 2017 e 2018, que 

já somam cerca de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);  

 

24. Sendo assim, os Vereadores abaixo subscritos pedem a Vossa 

Excelência a instauração de procedimento administrativo neste Órgão 

Ministerial a fim de investigar todas as irregularidades expostas visando a 

responsabilização do Prefeito João Francisco Batista de Albuquerque e 

demais pessoas envolvidas como o atual Tabelião do Cartório de Registro 

de Bens Imóveis e ainda a Diretora de Tributos do Município entre outros 

que possam está contribuindo com os prejuízos ao erário. 
 

Nestes termos pedem deferimento. 

 

Areia, 05 de setembro de 2019. 

 

 

 


